
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 
Rua Prudente de Morais, 1.023, Centro, Governador Valadares-MG, CEP 35.020-460 

CONTRA TO AGEDOCE Nº 12/2023 

CONTRATO Nº 12/2023 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA 

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO 

SUL - AGEDOCE, ENTIDADE DELEGATÁRIA 

E EQUIPARADA ÀS FUNÇÕES DE AGÊNCIA 

DE ÁGUA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 

DOCE E A EMPRESA PONTUAL LOC CAR 

LTDA 

A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 

PARAÍBA DO SUL - AGEDOCE, Entidade Delegatária e Equiparada às funções de 

Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, associação civil de direito privado, 

autônoma, com fins não econômicos, sediada na Rua Prudente de Morais, 1.023, Centro -

Governador Valadares/MG, CEP: 35020-460, inscrita no CNPJ sob nº 05.422.000/0002-84, 

neste ato representada por seu Diretor-Presidente, André Luís de Paula Marques, 

, portador da carteira de identidade nº

, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº  e por seu Assessor, 

Gilberth de Paula Ferrari, , portador da carteira de 

identidade nº , expedida pela PC/MG e inscrito no CPF sob o nº 

, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, PONTUAL 

LOC CAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.305.622/0001-07, localizada Av. Francisco 

de Sá, nº 580, bairro Prado, Belo Horizonte/MG, Cep: 30.411-174, neste ato representada 

por Josemar Ferreira, , portador da carteira de 

identidade  , e inscrito no CPF sob o nº ,  

 telefones de contato: 

 

, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o 

presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS em conformidade com o Ato 

Convocatório nº 08/2023, especialmente o Termo de Referência - TDR (ANEXO 1), e ainda 

nos termos da Resolução ANA nº 122/2019, Portaria IGAM Nº 39/2022 e, subsidiariamente, 
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